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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201940600351 da(o) Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: Luiz Vagner Carvalho da Penha

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

   Advogado(a): ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO  11620/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º andar(antiga FENASEG)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600351
Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/03/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600351, referente ao protocolo nº 20190318085300407, do

dia 18/03/2019, às 08h53min, denominado Procedimento Comum, de Pagamento. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

  LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

CPF nº 071.630.335-32, RG nº 26.352.346 SSP/SE, residente e domiciliado na Avenida Napoleão 

Emídio da Costa, nº 246, bairro: Centro, CEP: 49514-000, Frei Paulo/SE, vem, por meio de sua 

advogada devidamente constituída (mandado em anexo), recebendo intimações e 

correspondências à rua Beijamin Fontes, nº 158, Luzia, CEP: 49045-110, Aracaju/SE, e-mail: 

acarolinastcastro@gmail.com,respeitosamente,  à presença de Vossa Excelência propor AÇÃO 

DE COBRANÇA,  em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica do direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, 

pelos motivos de fato e de direito que passar a expor:  

 

I. DOS FATOS 

 

Ao dia 29 de Maio de 2017, às 16:30h, o autor conduzia sua moto (Placa: NVG 6918; 

Chassi nº: 9C2K1610AR062057), registrada em nome próprio, quando foi atingido por um 

veículo logo após ter sido fechado por outro na rua que transitava.  

Do acidente, ocorrido à rua Cedro, localizada no Centro da cidade de Frei Paulo, estado 

de Sergipe, o autor, ao cair de sua moto, lesionou o pé direito, e foi socorrido por um amigo que 

o levou de imediato ao Hospital Regional Dr. Pedro Garcia Moreno, onde lhe fora requisitado o 

exame de raio-X, o qual atestou a fratura sofrida em decorrência do acidente de trânsito, do 4º 

e 5º dedos do pé direito. 

O autor, devido a fratura sofrida, foi operado e seguiu em tratamento fisioterapêutico 

na unidade Hospitalar do Município de Frei Paulo (documento em anexo), como forma de 

reabilitar-se completamente, como lhe foi requerido em seu atendimento no Hospital Dr. Pedro 

Garcia, ao dia 17/07/2017. 
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Ainda sofrendo com as sequelas acidentais, o autor, procurou por médico ortopedista 

que lhe emitiu um parecer técnico especializado, atestando-lhe as seguintes perdas funcionais:  

1. Paciente tem perda parcial, distensão do 5º pododáctilo direito; 

2. Paciente tem dificuldade de sustentar peso no pé direito; 

3. Paciente tem marcha claudicante, pior no membro inferior direito durante a fase 

rápida da marcha (paciente manca quando faz esforço para caminhar mais rápido); 

4. Paciente tem debilidade definitiva do membro inferir pós fratura do pé direito. 

O laudo médico fora emitido ao dia 13/05/2018, quando o autor já havia requerido 

administrativamente a indenização a qual fazia jus à Líder Seguradora, a qual foi solicitada em 

setembro de 2017, entretanto, teve seu pedido denegado, mesmo adicionando ao pedido todos 

os documentos comprobatórios da situação médica em que se encontrava.  

 

II. DA JUSTIÇA GRATUITA 

O autor é hipossuficiente, não possui trabalho formal tampouco renda fixa, assim, não 

dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem que isso incorra em prejuízo ao seu sustento e de sua família.  

Dessa forma, faz-se necessário a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com base na 

previsão legal (Lei 1.050/60) e conforme prevê seu art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá o demandante de ter acesso à justiça.  

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei 

Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, a qual prevê a indenização por danos pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre.  

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 

função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito, vez que 

foram os próprios riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 

espécie de seguro. 
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A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 

8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim 

ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro 

de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração 

de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas 

para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de 

despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, 

que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos 

benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 

13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 

comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de 

indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 

ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no 

art. 1 º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 1º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 1º O danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 

faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o demandante: 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. 

NATUREZA E GRAU DE LESÃO. 1- A queda decorrente da freada brusca do 

coletivo, ocasionando lesão em dedo da mão esquerda do passageiro, enseja 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT. 2- Com o advento da 

Lei n° 11.945/2009, que alterou o art. 3° da Lei nº 6.194/74, a indenização por 

invalidez permanente passou a ter como valor máximo o montante de 

R$13.500,00, sendo possível a fixação de valores menores, proporcionalmente 

ao grau da lesão sofrida, de acordo com a tabela trazida no anexo do referido 

diploma, bem como o grau incapacidade apurado pela perícia. (EDcl no REsp 

1506402/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 03/03/2015). Encontrado 

em: 29/11/2018 - 29/11/2018 Apelação Cível AC 10000180838161001 MG (TJ-

MG). 

Destarte, para que se configure o quadro de invalidez permanente se faz 

necessário que algum membro ou parte do corpo perca suas funções vitais, sendo 

portanto, um dano irreversível. A invalidez pode ser ainda parcial ou total. Nesse 

sentido, o parágrafo primeiro do art. 3º, é claro ao dizer: 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes 

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 

total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:                         
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo 

da cobertura; e                        

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado 

o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso 

I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.       

No caso em tela, resta configurada a consolidação da fratura dos dedos 

lesionados, devido ao tratamento fisioterapêutico e farmacêutico empenhados pelo 

paciente, no entanto, tais tratamentos não obstaram a perda funcional dos membros 

em decorrência do acidente sofrido pela vítima, o qual, conforme relatório médico 

apresenta limitações físicas que repercutem em sua vida, lhe gerando grandes 

dificuldades em realizar atos simples do dia a dia tais como subir e descer degraus e 

calçar sapatos fechados, além da baixa tolerância ao esforço físico vez que os dedos 

fraturados participam diretamente da sustentação do peso do corpo na prática de 

atividades física.  

Assim sendo, de que se trataria tais condições Excelência se não uma perda funcional 

dos membros vitimados pelo acidente sofrido pelo requerente? 

Desta feita, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões 

que lhe causaram invalidez parcial permanente, é inconteste o direito ao recebimento de 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, o qual será devidamente auferido por 

meio de perícia judicial, a fim de que se repare ainda que parcialmente os danos sofridos pelo 

requerente.  

Corrobora com o entendimento, a seguinte súmula abaixo:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
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Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da 

invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia 

médica a ser designada por Vossa Excelência. 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Percentual da 

Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 

ambos os pés 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 

um membro inferior 

100 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral 

100 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 

controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

100 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 

ou dedo polegar 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

25 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da mão 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 

do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Ante todo o exposto e em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 

quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização 

de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

 

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

ANTE TODO O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim como a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

a.  Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando 

que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo próprio, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita; 

b. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, 

determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta ação, através 

de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo 

legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 
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c.  Conforme previsão no art. 319, VII, do Código de Processo Civil, a parte autora desde já 

manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

d. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, 

a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor 

devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

e. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente 

ação julgada PROCEDENTE para: 

 Que se declare devida à parte autora o pagamento da indenização correspondente ao seguro 

DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, que seja 

arbitrada no valor R$ 3.375 (três mil trezentos e setenta e cinco reais); 

Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT, com 

atualização monetária desde o evento danoso, no valor de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e 

setenta e cinco reais). 

h. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por Vossa Excelência; 

i. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova 

pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

j. Requer, por fim, que as intimações sejam enviadas para o endereço referido no cabeçalho, 

em nome da advogada da autora, sob pena de nulidade.  

Dá se a causa o valor de R$ 3.375 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.  

Aracaju, 17 de Março de 2019. 

 

ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO 

OAB/SE Nº 11.620 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, DECLARO a incompetência em razão da matéria e DECLINO DA COMPETÊNCIA para Comarca de Frei

Paulo/SE, determinando a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600351 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cls.

   Trata-se de Ação de Cobrançaproposta por LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHAem
 face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, na qual alega,

   em apertada síntese, que teve seu pedido de indenização do seguro obrigatório denegado pela
seguradora.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o processamento e
 julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro DPVAT,
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou
ainda do domicílio do réu".

Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O domicílio do
   autor é em Frei Paulo/SE; o endereço do réu é em Rio de Janeiro/RJe, ainda, foi em Frei

Paulo/SEque se deu acidente de trânsito que ensejou a indenização do seguro obrigatório
DPVAT.

ALei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de Organização Judiciária do Estado
de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações
que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos

, ou por sua carga, a pessoas transportadaspessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução
fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de
qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de
trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de

, e cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.Juizado Especial

 Apesar de aparentemente se encaixar no rol de competências desta Vara, eis que tem como
pedido a complementação de seguro DPVAT, não se obedeceu a competência de foro.

A questão vai adiante: a   é o foro competente para ocomarca de Frei Paulo/SE
processamento do feito pois quando o item 15 do anexo afirma que a Vara de Acidentes e de
Delitos de Trânsito é competente para “processar e julgar as causas cíveis e as causas cíveis

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727464-97. fl: 1/3
em 27/03/2019 às 12:09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem

 como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres” está
implicitamente entendido que são causas que devem tramitar no foro da Comarca de
Aracaju.Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria

   competente para julgar qualquer ação (um acidente de trânsito ocorrido em Propriá/SE, por
exemplo, deveria obrigatoriamente ser julgado pela Vara de Trânsito, o que não é verdade...).

 Isto porque deve-se levar em consideração o conceito de foro competente, depois a Vara
competente e assim sucessivamente.

Assim, não se poderia imaginar, por exemplo, o declínio de um feito que versa sobre “família
e sucessão” em Frei Paulo/SE para a comarca de Aracaju/SE pelo simples fato de nesta última
comarca funcionar Vara especializada em “família e sucessões”. Ora, tal divisão serve dentro
dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra circunscrição pois, do contrário,
poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para apreciar ações que versam sobre
acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito etc.) de todo o Estado de Sergipe.
Efetivamente não. A divisão, repita-se, serve para o foro de Aracaju/SE.

Vejamos Acórdão presente no Conflito de Competência 201800603646, em que figuram esta
 Vara de Trânsito e o Juízo de Direito do 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa

Senhora do Socorro:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE
TRÂNSITO E 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO – AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - DOMICÍLIO DO AUTOR NO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO – COMPETÊNCIA TERRITORIAL (FORO) PREVALECE
SOBRE A FUNCIONAL (JUÍZO) – COMPETÊNCIA DE JUÍZO DISPOSTA NO ITEM
15 DO ANEXO III, REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº274/2016

 - COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECONCERNENTE À COMARCA DE ARACAJU
NATUREZA RELATIVA, NÃO PODENDO O JUÍZO DECLINAR A COMPETÊNCIA DE
OFÍCIO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO – 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 – DECISÃO UNÂNIME. (TribunalE CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
de Justiça do Estado de Sergipe – Acórdão 201812622. Relator Roberto Eugênio da Fonseca
Porto. Jul. 21/06/2018)

 

 Por isso, DECLARO a incompetência em razão da matéria e DECLINO DA COMPETÊ
  NCIA para Comarca de Frei Paulo/SE, determinando a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no

 SCP (Sistema de Controle Processual).

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:09:23

da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727464-97. fl: 2/3
em 27/03/2019 às 12:09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000727464-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727464-97. fl: 3/3
em 27/03/2019 às 12:09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Faço remessa dos presentes autos ao Juízo Competente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Flávio da Rosa Melo (Frei Paulo)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Frei Paulo, sob o nº 201968000515

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Flávio da Rosa Melo (Frei Paulo)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900106}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900107}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos, etc.Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se. Em 16/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se. 

Em 16/04/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 16/04/2019, às 17:06:44

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000932298-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000932298-45. fl: 1/1
em 16/04/2019 às 17:06:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE

CASTRO (11620-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190416201306206 às 20:13 em 16/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

 

 

 

 

Processo nº: 2019.6800.0515 

 

 

 

 

 

Luiz Vagner Carvalho da Penha, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem por sua procuradora, respeitosamente perante Vossa Excelência dar cumprimento ao 

despacho exarado ao dia 16 de Abril do presente ano, manifestar-se pelo prosseguimento do feito, 

o qual fora distribuído para a Comarca de sua competência original.  

 

 

 

  

 

 

 

ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO 

OAB/SE 11.620 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900109}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  30/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC. Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia 10/06/2019, às 09h00, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista

à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).<br/><br/> Designo o dia 10/06/2019 às 09h:00min para

que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
.conciliação para o dia 10/06/2019, às 09h00, no Fórum local

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Frei Paulo/SE, 30 de abril de 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001043735-35. fl: 1/2
em 30/04/2019 às 11:27:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 30/04/2019, às 11:27:08

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001043735-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001043735-35. fl: 2/2
em 30/04/2019 às 11:27:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandados 201968002736 e 201968002737.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968002736 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS

DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968002736

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Luiz Vagner Carvalho da Penha

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC. Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo
audiência de conciliação para o dia 10/06/2019, às 09h00, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu
advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso
não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da
audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias
( a r t .  4 3 7 ,  § 1 º ,  N C P C ) .

Designo o dia 10/06/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 10/06/2019 às 09:00:00,  Fórum Flávio da Rosa Melo, localizado naData e horário da audiência: Local:
Travessa coronel Cassimiro SN, centro, Frei Paulo/SE.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140885-66. fl: 1/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 09/05/2019, às 13:26:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001140885-66.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140885-66. fl: 2/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968002737 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): Luiz Vagner Carvalho da Penha}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968002737

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Luiz Vagner Carvalho da Penha

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/06/2019 às 09:00:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Luiz Vagner Carvalho da Penha 
Residência: AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA , , 246 
Bairro: CENTRO 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 09/05/2019, às 13:26:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001140886-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140886-66. fl: 1/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Recebi o mandado 201968002737 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140886-66. fl: 2/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201968002737) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Luiz Vagner

Carvalho da Penha}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968002737

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Luiz Vagner Carvalho da Penha

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/06/2019 às 09:00:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Luiz Vagner Carvalho da Penha 
Residência: AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA , , 246 
Bairro: CENTRO 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 09/05/2019, às 13:26:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001140886-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140886-66. fl: 1/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Recebi o mandado 201968002737 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001140886-66. fl: 2/2
em 09/05/2019 às 13:26:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GRACE VIEIRA DE SOUZA LINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

MANDADO: 201968002737

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Luiz Vagner Carvalho da Penha

ENDEREÇO:
AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA nº 246. BAIRRO: CENTRO. FREI
PAULO/ SE. CEP: 49514-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 10/06/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Icaro Soares de Oliveira, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/05/2019, às 16:26:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001182808-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001182808-81. fl: 1/1
em 14/05/2019 às 16:26:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Icaro Soares de Oliveira, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    1557861209744475891061.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE

CASTRO (11620-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190520100401133 às 10:04 em 20/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO OAB/SE 11.620  

Rua Beijamin Fontes, nº 158, bairro: Luzia, CEP: 49045-110, Aracaju/SE. 
Telefone (79) 99809-4179 E-mail: acarolinastcastro@gmail.com 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, ANA 
CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO, OAB/SE 11.820, substabeleço a procuração com 
reserva de poderes para advogada ANA MARIA DANTAS E SANTANA, OAB/SE 6.268. 

 Para realizar a propositura de ação e acompanhar o processo de LUIZ VAGNER 
CARVALHO DA PENHA, nº 2019.6800.0515.  

 

 

Aracaju, 20 de Maio de 2019. 

 

ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO 

OAB/SE 11.620 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190606114902172 às 11:49 em 06/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2610569- C3/ 2019-03085/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000515 

      

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., vem 

requerer o que segue:  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20151. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

FREI PAULO, 06/06/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE2592 - OAB/SE 

 

  

                                                           
1[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, em 

curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 00139625620198250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz de Direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Mantenho a audiência designada anteriormente, uma vez que a parte requerida não manifestou

desinteresse em sua realização até os 10 dias anteriores à sua designação. Intimem-se. Frei Paulo/SE, 07/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Mantenho a audiência designada anteriormente, uma vez que a parte requerida não
manifestou desinteresse em sua realização até os 10 dias anteriores à sua
designação. Intimem-se. 

Frei Paulo/SE, 07/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 07/06/2019, às 19:10:06

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001434895-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001434895-53. fl: 1/1
em 07/06/2019 às 19:10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: GÉSSICA BARROS DE MATOS 

RG:   2.420.054-9 SSP/SE 

CPF: 055 490 245 19 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 09 de junho de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Termo de audiência. (Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 26/06/2019 às 11:30 h).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968002736, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência antecipada para o dia 25/06/2019 às 11:30 h. Motivo: Marcação equivocada de audiência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem do MM.Juiz de Direito desta Comarca, intime-se as partes, por seus advogados, para audiencia de

instrução e julgamento para o dia 25/06/2019 às 11:30 hs.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190624163901007 às 16:39 em 24/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2610569- C3/ 2019-03085/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000515 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO.  

Cumpre esclarecer quer declaração de atendimento médico, por seu turno, se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da 

ocorrência de acidente de trânsito, são elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o 

                                                           
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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convencimento do magistrado acerca da efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais 

lesões em qualquer outra circunstância que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Regional Dr. Pedro Garcia Moreno, no qual fora realizado o 

primeiro atendimento da vítima, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, 

sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 19 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ VAGNER 

CARVALHO DA PENHA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 

00139625620198250001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Termo de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________ 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE. 
Fone fax: (079) 3211-2346. 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA 

MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita na OAB/SE sob o nº 2.592, 

substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim concedidos por 

SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, a advogada VALMIRIS COSTA DE SOUZA, inscrita 

na OAB/SE sob o nº 450-B, residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo 

Figueiredo, sala 210, Centro de Aracaju, Sergipe. 

 

 

Aracaju, 25 de junho de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor VALMIRIS COSTA DE SOUZA (450-B-SE)

ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190625180005929 às 18:00 em 25/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2610569- C3/ 2019-03085/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000515 

  

   

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2017

Carta n°: 11679018

A/C: LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170501665 ASL-0355696/17

Vitima: LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA

Data Acidente: 29/05/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 05/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/05/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Boletim de ocorrência ilegível
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Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:   LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA

Nº Sinistro: 3170501665

Vitima: LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA

Data do Acidente: 29/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3170501665), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  29/05/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

20
05

55
6

P
a
g
. 

0
1
9
9
1

/0
1

9
9

2
 -

 c
a

rt
a

_
0

4
  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0
0
4
0
9
9
6

p. 112



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA MBM SEGURADORA S/A

3170501665 Frei Paulo Invalidez Permanente

29/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/11/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO PÉ DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR LAUDO DO IML

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA MBM SEGURADORA S/A

3170501665 Frei Paulo Invalidez Permanente

29/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EM FALANGE PROXIMAL DE 5º PODODÁCTILO DIREITO E FERIMENTO EM ANTE-PÉ DIREITO

VÍTIMA SUBMETIDA À LIMPEZA DE FERIMENTO E IMOBILIZAÇÃO. REFERE TER REALIZADO 10 SESSÕES DE
FISIOTERAPIA. ALTA ORTOPÉDICA.

Sem sequela

20/11/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA REFERE DOR LOCAL QUANDO USA CALÇADO FECHADO. APRESENTA CICATRIZ EM PÉ DIREITO. REFERE
PERDA DE SENSIBILIDADE NO ANTE-PÉ DIREITO. NÃO HÁ SINAIS DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL PERMANENTE
PASSÍVEL DE INDENIZAÇÃO.

Médico examinador: Alexsandro Bonfim

CRM do médico: 4233

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

SIMONE CUNHA SANCHES

5271743-6

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se decurso do prazo para apresentação das alegações finais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2610569- C3/ 2019-03085/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000515 

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 

lhe promove LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Primeiramente, vem a Ré informar que DEIXA DE APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS, pois foi 

observado que não há perícia médica judicial nos autos.  

Cumpre esclarecer, que é imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT 

prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, 

classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de forma proporcional ao grau da 

debilidade sofrida. 

 A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, 

razão pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do 

Seguro Obrigatório DPVAT no valor que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia 

médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em 

absoluta consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual 

máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça. 

p. 117



Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não 

haver prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de 

pagamento de honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional 

nº 01/2013, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 10 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE

CASTRO (11620-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190717195505798 às 19:55 em 17/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO OAB/SE 11.620  
 

Rua Beijamin Fontes, nº 158, Bairro: Luzia, CEP:  49045-110, Aracaju/SE. 
Telefone: (79) 99809-4179 E-mail: acarolinastcastro@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

 

  

 

 

 

PROCESSO nº 2019.6800.0515 

 

 

 

 

   LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em desfavor da SEGURADORA LÍDER, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de sua procuradora infra-assinada, 

dentro do prazo legal, apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS, nos seguintes termos:  

Primeiramente, gostaria de salientar que no referido memorial, seremos sucintos e 

objetivos, quanto às alegações e fundamentos, já que na inicial, bem como na réplica, foi 

amplamente demonstrado o direito do autor.  

A presente ação de cobrança deve ser julgada totalmente procedente, já que não restam 

dúvidas quanto ao direito pleiteado pelo requerente, vez que este veio à Juízo comprovar o bom 

direito que persegue, a fim de que seja concedida à indenização a ele devida ocasionada pelos 

danos decorrentes do acidente de transito que sofrera.  

A presente manifestação, tem portanto, além do escopo de combater as inverdades 

apontadas pela requerida em sua peça de contestação, o propósito de elucidar todos os fatos 

por ela suscitados, ponto a ponto, a fim de que não reste dúvidas quanto ao direito do autor.  

 

DO DOCUMENTO IMPRESCÍNDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO 
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ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO OAB/SE 11.620  
 

Rua Beijamin Fontes, nº 158, Bairro: Luzia, CEP:  49045-110, Aracaju/SE. 
Telefone: (79) 99809-4179 E-mail: acarolinastcastro@gmail.com 

 

 A requerida, por seu turno, alega a não apresentação do documento probatório do 

acidente ocorrido com a vítima, qual seja, o Boletim de ocorrência. Entretanto, a 

imprescindibilidade de tal documento jamais permitiria que o autor tivesse seu pedido negado 

por motivo de não reconhecimento das sequelas deste ocasionadas pelo acidente terrestre, 

conforme a carta da Líder Seguradora, e sim, por obviedade, por falta de documentos 

probatórios capazes de ensejar o exame das lesões por este apontadas. 

Vejamos que um trecho da carta (documento anexado aos autos pela própria 

requerida): 

Prezado (a) Senhor(a),  

Recebemos em 05/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/05/2017. 

Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação da 

documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:  

-Autorização de pagamento infor. incorretas  

- Boletim de ocorrência ilegível 

 Não se trata aqui portanto, da não apresentação de documento imprescindível ao 

exame da causa, e sim deste encontrar-se ilegível, problema este que foi solucionado 

prontamente pelo autor.  

Assim, cumpridas as exigências impostas pelo parágrafo 1º, do art. 5º da Lei 6.194/74, 

faz o autor jus à indenização, vez que apresentou todas as provas do acidente bem como resta 

inconteste às sequelas dele advindas.  

 

BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO 

O Boletim Médico de atendimento ou prontuário médico, a que se refere a requerida, 

trata-se do conjunto de documentos padronizados e ordenados, onde devem ser registrados 

todos os cuidados profissionais prestados ao paciente, e que atesta o atendimento médico de 

uma pessoa numa instituição de assistência médica ou num consultório médico.  

Combate-se aqui que tal documento NÃO baseia-se em informações prestadas pelo 

paciente, e sim, no real estado de saúde que este apresenta quando do seu internamento 

numa unidade hospitalar! Assim, por obviedade, nenhuma das informações constantes neste 
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ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO OAB/SE 11.620  
 

Rua Beijamin Fontes, nº 158, Bairro: Luzia, CEP:  49045-110, Aracaju/SE. 
Telefone: (79) 99809-4179 E-mail: acarolinastcastro@gmail.com 

 

documento baseiam-se “exclusivamente” em informações prestadas pelo autor, que se quer 

tem acesso a eles no momento em que são confeccionados! 

Ora, alegar que documentos médicos podem ser eivados de parcialidade, apenas porque 

foram trazidos pelo autor aos autos, tão somente como forma de compor o seu direito, não é 

debater o mérito, e sim ignorar ou desconhecer completamente como tais documentos são 

realizados.   

Porquanto o solicitante não teme a verdade, devendo os documentos solicitados pela 

ré serem trazidos à baila a fim de que seja atestada a veracidade destes, além de prestar-se o 

autor por livre e espontânea vontade, a relatar os fatos ocorridos, vez que ninguém melhor que 

aquele que sofreu todos os percalços para relatar o que de fato ocorrera.  

 

DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

Rebate-se aqui, acerca da imprescindibilidade do laudo do Instituto Médico Legal como 

condição da ação, conforme aduz a requerida. 

A apresentação do laudo não é fator determinante para que a pretensão do autor não 

seja atendida, vez que nem se quer a lei determina isso, conforme o art. 5º, § 5º.  

O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 

fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). 

O parágrafo não trata da emissão do laudo como condição da ação, mas, o que se 

observa até aqui é que os argumentos suscitados pela ré, além de não possuírem embasamento 

legal, vão de contra ao que a lei determina.  

Observemos logo abaixo de que trata-se de documento facultativo à interposição da 

presente demanda: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO- REJEITADA- PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- SENTENÇA NULA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO IML - INTERESSE DE 

AGIR PRESENTE - RECURSO PROVIDO.  
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- O interesse de agir consubstancia-se na necessidade do autor de obter, pela 

intervenção judicial, a reparação de prejuízo que reputa lhe tenha sido causado pelo réu.  

- O art. 5º da Lei 6.194 /74 prevê que a indenização referente ao seguro obrigatório será 

devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano dele decorrente 

independentemente da existência de culpa do segurado, não dispondo acerca da necessidade 

de Laudo do Instituto Médico legal para fins de ajuizamento de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT. (grifo nosso) 

Assim, não há que se falar que a demanda deve ser extinta tão somente com base na 

ausência de um único documento que não vinculará a seguradora ao proferir a sua decisão, 

tampouco o magistrado que cuida da demanda. 

 

DA INVALIDEZ PERMANENTE 

Ante tudo que fora apresentado até então, o requerente vem, por este meio, reiterar 

tudo aquilo que alega na exordial, aproveitando-se ainda da oportunidade para salientar alguns 

pontos suscitados pela ré em sua peça de defesa.  

A priori, a lesão sofrida pelo autor é incontestável, pois este em nada ganharia 

trazendo a presente demanda ao crivo do judiciário se direito algum lhe assistisse.  

Além disso, a presente demanda tem o fito também de dirimir a injustiça cometida 

pela Seguradora Líder, pois que o direito do autor fora tratado sem a atenção que merecia, 

pois bem, passara por um acidente traumático em que teve de passar a conviver com sequelas 

debilitantes que o acompanharão por toda a vida.  

Além disso, certo de seu direito, buscou por profissional especializado que lhe emitira 

parecer técnico, o qual, atesta a presença de lesões resultantes do acidente sofrido pelo 

mesmo. Ainda, veio a Juízo e requereu perícia médica especializada com o fito de comprovar as 

perdas funcionais por quais passara.  

Além de dificuldade para sustentação do próprio peso sobre o pé direito, por conta da 

fratura sofrida no 5º pododáctilo direito (5 º dedo do pé direito), conforme atesta o Prontuário 

Médico do Hospital Regional Dr. Pedro Garcia Moreno, onde fora atendido após o acidente, 
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apresenta também como sequelas dessa fratura o fato de mancar ao caminhar mais 

rapidamente além da debilidade permanente neste mesmo membro.  

São condições incontestes acerca das consequências geradas pela lesão advinda do 

acidente de trânsito que sofrera, o que nem mesmo diversas sessões de fisioterapia, 

medicamentos e cuidados, puderam pôr um fim a tais condições.  

O autor sempre teve uma vida normal, e conforme comprova o Boletim de ocorrência 

e o Boletim Médico do Hospital Regional que lhe atendera logo após o infortúnio, restam 

absolutamente comprovados que as limitações porque passa hoje são consequência direta do 

acidente por ele sofrido.  

Vejamos então como o diagnóstico da perícia médica coaduna com a invalidez pelo 

requerente apontada: 

Diagnóstico: FRATURA EM FALANGE PROXIMAL DE 5º PODODÁCTILO DIREITO E FERIMENTO EM ANTE-PÉ 

DIREITO. 

Descrição do exame médico pericial: VÍTIMA REFERE DOR LOCAL QUANDO USA CALÇADO FECHADO. 

APRESENTA CICATRIZ EM PÉ DIREITO. REFERE PERDA DE SENSIBILIDADE NO ANTE-PÉ DIREITO.  

Resultados terapêuticos: VÍTIMA SUBMETIDA À LIMPEZA DE FERIMENTO E IMOBILIZAÇÃO. REFERE TER 

REALIZADO 10 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. ALTA ORTOPÉDICA.  

 A perícia médica atesta fatos que evidenciam que o paciente não recuperou-se até os 

dias atuais das sequelas do acidente, pois ainda sofre com dores (as quais apontam a presença 

de inflamações), tem dificuldades de calçar sapatos fechados e não consegue sustentar o seu 

próprio peso sobre o membro fraturado como pessoas saudáveis fariam.  

 O que seria isso Excelência, se não debilidade física? Resta evidenciado que o membro 

do requerente nunca retornou ao seu estado anterior, antes deste ser fraturado, e que o mesmo 

convive com enormes dificuldades por conta da perda funcional que passou, não conseguindo 

ainda retomar às condições que vivia anteriormente.  

 Contudo, ainda assim o médico perito apontou não haver incapacidade por parte do 

demandante, o que é de se esperar, vez que este trabalha em favor da demandada, bem como 

não é nada incomum o ajuizamento de ações em desfavor da Seguradora, que por vezes age 

arbitrariamente, concedendo indenizações somente aos casos mais graves.   
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CONCLUSÃO 

Após todo o exposto, solicita à Vossa Excelência, em seu ímpar conhecimento, que não deixe 

em desamparo aquele que lhe busca socorro, pois bem conhecemos a rotina do judiciário e 

sabemos que casos como o relatado aqui repetem-se todos os dias, e como restou configurado 

o demandante faz jus à indenização que a Seguradora negou-lhe, devendo a mesma ser 

condenada ao seu pagamento (acrescido de juros e correção monetária), a fim de que o 

Judiciário consiga cumprir seu principal papel, qual seja, o de dirimir TODA e QUALQUER 

INJUSTIÇA cometida em desfavor de TODAS AS PESSOAS, sem qualquer distinção, 

funcionando como O VERDADEIRO GUARDIÃO daqueles que somente conseguem efetivar os 

seus direitos quando ACESSAM ÀS VIAS JUDICIAIS. 

É o apelo que faço.  

 

 DOS PEDIDOS 

 

Diante ao exposto, requer: 

a. A procedência da presente ação, com a condenação da ré tudo nos termos da 

inicial; 

b. Requer ainda a improcedência de todos os pedidos formulados pela ré.  

 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

ARACAJU, 17 de JULHO DE 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900164}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  28/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Tendo em vista a necessidade da realização de perícia médica para o deslinde do feito, observando, ainda, a

existência de convênio entre a parte demandada e o TJ/SE para realização de perícias para em casos como o

tratado nos autos, deve a Secretaria proceder com o agendamento da perícia nos moldes de tal convênio. II 

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar seus respectivos quesitos, bem como, neste

prazo, tomem ciência da nomeação do perito.III - Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para

tomarem ciência da perícia a ser designada via SCP, pela Secretaria.Cumpra-se. QUESITOS DO JUIZ A SEREM

RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO 1º) O periciando é portador de enfermidade incapacitante ou de

qualquer outro tipo?2º) Em caso positivo, qual o tipo?3º) Porventura, qual a extensão e seu grau? 4º) Há sequelas

oriundas da possível lesão?5º) As lesões são condizentes com possível acidente causado na condução de veiculo

automotor? 6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito. Frei Paulo, Sergipe, 28 de julho de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

I- Tendo em vista a necessidade da realização de perícia médica para o deslinde do
feito, observando, ainda, a existência de convênio entre a parte demandada e o
TJ/SE para realização de perícias para em casos como o tratado nos autos, deve a
Secretaria proceder com o agendamento da perícia nos moldes de tal convênio. 

II – Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar seus
respectivos quesitos, bem como, neste prazo, tomem ciência da nomeação do perito.

III - Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomarem ciência da
perícia a ser designada via SCP, pela Secretaria.

Cumpra-se.

 

QUESITOS DO JUIZ A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO

 

 O periciando é portador de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro tipo?1º)

 Em caso positivo, qual o tipo?2º)

Porventura qual a extensão e seu grau? 3º)  , 

 Há sequelas oriundas da possível lesão?4º)

  As lesões são condizentes com possível acidente causado na condução de5º)
veiculo automotor? 

 Algum outro registro de relevância deve ser feito.6º)

 

Frei Paulo, Sergipe, 28 de julho de 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871457-60. fl: 1/2
em 28/07/2019 às 23:46:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/07/2019, às 23:46:54

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001871457-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871457-60. fl: 2/2
em 28/07/2019 às 23:46:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE

CASTRO (11620-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190801154204109 às 15:42 em 01/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO OAB/SE 11.620  

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FREI PAULO/SE. 

 

 

PROCESSO n. 2019.6800.0515 

 

 

  LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de sua advogada infra-

assinada, APRESENTAR QUESITOS À PERÍCIA MÉDICA, como forma de complementar os 

quesitos elaborados por Vossa Excelência e pela ré, são eles: 

 

a. O periciando consegue sustentar normalmente o peso do seu corpo sobre o pé direito? 

b. O periciando ao caminhar um pouco mais rápido, apresenta alguma anormalidade? Se 

sim, qual é ela? 

c. O periciando consegue subir e descer escadas normalmente? Se não, o que ele 

apresenta? 

d. A fatura por qual passou o periciando, foi consolidada devidamente? Se não, qual 

anormalidade ela apresenta? 

e. O periciando sofre sequelas do acidente porque passou? Se sim, quais são elas? 

f. Requer-se ainda que, havendo Sr. Perito qualquer outra questão que não abordada 

nas perguntas elaboradas por mim, pelo juiz e pela parte adversa, que traga à baila 

todos os elementos possíveis capazes de esclarecer a presente causa. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.  

ARACAJU, 01 de AGOSTO DE 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 09/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes acerca do agendamento da pericia médica para o dia 09/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o

Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor

de Perícias, Capacho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, que expedi mandado 201968004954, ao requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968004954 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): Luiz Vagner Carvalho da Penha}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Perícia

201968004954

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Luiz Vagner Carvalho da Penha

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Intimar para comparecer à  pericia médica agendada para o dia  para o dia 09/09/2019 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capacho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 Luiz Vagner Carvalho da PenhaNome:

 AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA , , 246Residência:
 CENTROBairro:
 FREI PAULO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 02/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:33:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001936608-17.

Recebi o mandado 201968004954 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001936608-17. fl: 1/1
em 02/08/2019 às 13:33:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968004954 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Luiz Vagner Carvalho da Penha}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Perícia

201968004954

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Luiz Vagner Carvalho da Penha

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Intimar para comparecer à  pericia médica agendada para o dia  para o dia 09/09/2019 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capacho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 Luiz Vagner Carvalho da PenhaNome:

 AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA , , 246Residência:
 CENTROBairro:
 FREI PAULO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 02/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:33:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001936608-17.

Recebi o mandado 201968004954 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001936608-17. fl: 1/1
em 02/08/2019 às 13:33:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201968000515 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0013962-56.2019.8.25.0001

MANDADO: 201968004954

DATA DE CUMPRIMENTO: 22/08/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Luiz Vagner Carvalho da Penha

ENDEREÇO:
AV NAPOLEAO EMIDIO DA COSTA nº 246. BAIRRO: CENTRO. FREI
PAULO/ SE. CEP: 49514-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANSELMO LESSA SIQUEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 30/08/2019, às 17:55:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002216482-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002216482-84. fl: 1/1
em 30/08/2019 às 17:55:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANSELMO LESSA SIQUEIRA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o requerente para informar a este juízo, em 10 dias, se a pericia foi realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANA CAROLINA SILVA

TEIXEIRA DE CASTRO - 11620}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

 

 

 

PROCESSO nº 2019.6800.0515 

 

 

 LUIZ VAGNER CARVALHO DA PENHA, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora infra-

assinada, dar cumprimento ao despacho abaixo: 

10/09/2019 
16:09:39 

Ato Ordinatório {Ato Ordinatório} 
 Intimar o requerente para informar a este juízo, em 10 dias, se a pericia foi realizada. 

 

 Informa a este juízo que a perícia fora realizada ordinariamente, no dia e hora 

designados por Vossa Excelência.  

 Desta feita, requer o prosseguimento do presente feito.  

 

 Nestes termos, pede e aguarda deferimento.  

 Aracaju, 25 de Setembro de 2019. 

 

 

 

ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA DE CASTRO 

OAB/SE 11.620 

p. 144



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando laudo pericial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito para informações acerca do laudo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando laudo pericial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr.  LUIZ VAGNER CARVALHO DA
PENHA, brasileiro, maior, portador da cédula de CPF nº 071.630.335-32, RG nº
26.352.346  SSP/SE,  residente  e  domiciliado  na  Avenida  Napoleão  Emídio  da
Costa, nº 246, Centro, Frei Paulo, Sergipe no processo 201968000515.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em  29  de  maio  de  2017  no  município  de Frei  Paulo conforme RPO
(Registro  Policial  de  Ocorrência)  2017/06552.0-002628.  Atendido  no  Hospital
Regional  de  Itabaiana  com  diagnostico  de  fratura  falange  proximal  do  5º
pododáctilo do pé direito e ferimento corto contuso ante pé direito;  realizado
imobilização  após  sutura  e  limpeza  do  ferimento  conforme  documentação
médica presente nos autos.

Refere realização de sessões de fisioterapia e alta pelo médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico especializado:

Inspeção

Geral

Marcha em atitude normal. Deambula sem claudicação. Relação normal
dos  segmentos  corporais.  Simetria,  forma  e  volume  articular  globalmente
preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

 Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento tibial, alinhamento das
pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e
angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade.

No  pé  direito  apresenta  cicatrizes  em  bom  estado:  no  ante  pé  com  7
centímetros de extensão e em topografia do 5º pododáctilo com 4 centímetros de
extensão.

Palpação

Membros Inferiores:

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; e tumorações ausentes.

Refere dor a palpação no local da fratura em 5º pododáctilo direito.

Grau de mobilidade

Membros Inferiores:

2
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Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
adução);  Joelhos (flexão e extensão); Tibiotársica (dorsiflexão e flexão); Subtalar
(inversão e eversão);  Mediotársica (adução e abdução);  Metatarso-falangeanas
(flexão  e  extensão)  e  Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com
amplitudes  de  movimento  simétricas  e  sem  sinais  aparentes  de  bloqueio
articular.

Possibilidade de apoio mono podal em membro inferior direito e ficar na
ponta dos pés.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1). 

Exame vascular

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  do  pé direito (05/06/2017):  fratura  falange  proximal  do  5º
pododáctilo.

Radiografia  do  pé direito:  fratura  falange  proximal  do  5º  pododáctilo
reduzido em consolidação.

DISCUSSÃO
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O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito referido, temos a ocorrência de fratura de outro artelho  (CID-10: S92.5)
apresentando boa função do membro, sequelas residuais. 

CONCLUSÃO

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT e no exposto da discussão, o
valor correto a ser pago: valor total x 10% x 10%.

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1º) O periciando é portador de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro
tipo?

Resposta: Vide “Discussão”.

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

Resposta: Vide “Discussão”.

3º) Porventura, qual a extensão e seu grau?

Resposta: Vide “Discussão”.

4º) Há sequelas oriundas da possível lesão?
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Resposta: Vide “Discussão”.

5º)  As lesões são condizentes  com possível  acidente  causado na condução de
veículo automotor?

Resposta: Sim.

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

Resposta: -

Do Requerente:

a. O periciando consegue sustentar normalmente o peso do seu corpo sobre o pé
direito?

Resposta: Vide “Exame físico”.

b.  O  periciando  ao  caminhar  um  pouco  mais  rápido,  apresenta  alguma
anormalidade? Se sim, qual é ela?

Resposta: Não.

c. O periciando consegue subir e descer escadas normalmente? Se não, o que ele
apresenta?

Resposta: Sim.

d. A fatura por qual passou o periciando, foi consolidada devidamente? Se não,
qual anormalidade ela apresenta?

Resposta: Vide “Exames subsidiários”.

e. O periciando sofre sequelas do acidente porque passou? Se sim, quais são elas?

Resposta: Vide “Discussão”.

f.  Requer-se  ainda  que,  havendo  Sr.  Perito  qualquer  outra  questão  que  não
abordada nas perguntas elaboradas por mim, pelo juiz e pela parte adversa, que
traga à baila todos os elementos possíveis capazes de esclarecer a presente causa.
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Resposta: -

Do Requerido:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Vide “Discussão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
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deslinde da causa.

Resposta: -

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201968000515 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

 

3.2.2 A partir do recebimento da respectiva intimação, em até 15 (quinze) dias úteis, 

providenciar o pagamento dos honorários das perícias médicas judiciais presenciais 

realizadas no curso normal dos processos, no valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), independentemente do resultado da perícia judicial presencial e da gravidade da 

lesão apresentada pela vítima/autor da ação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 13 de novembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pleito retro. Assim, autorizo ao expert o levantamento, mediante alvará, do valor relativo aos honorários

periciais. No mais, aguarde-se o cumprimento das determinações anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro o pleito  .retro

Assim, autorizo ao    o levantamento, mediante alvará, do valor relativo aosexpert
honorários periciais.

No mais, aguarde-se o cumprimento das determinações anteriores.

Frei Paulo/SE, 19 de novembro de 2019

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 20/11/2019, às 11:04:31

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002977489-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002977489-60. fl: 1/1
em 20/11/2019 às 11:04:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  22/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, que não há depósito de honorários periciais vinculado ao presente feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900276}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000515

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Intimem-se as partes, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto ao laudo

pericial adunado às fl. 149/155, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. II - Após o decurso

do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. III - Por fim, no mesmo prazo, proceda

a empresa requerida na manifestação e depósito do valor devido ao expert.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000515 - Número Único: 0013962-56.2019.8.25.0001
Autor: Luiz Vagner Carvalho da Penha
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestem-se quanto ao laudo pericial adunado às fl. 149/155, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.

II - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

III - Por fim, no mesmo prazo, proceda a empresa requerida na manifestação e
depósito do valor devido ao expert.

Frei Paulo/SE, 02 de dezembro de 2019

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 03/12/2019, às 23:11:47

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003098924-88.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003098924-88. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 23:11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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